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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para FUTURA 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, selecionando dentre os participantes a proposta considerada mais 

vantajosa, de acordo com os critérios estabelecidos no presente Termo de Referência. 

1.1.1. A descrição detalhada dos produtos estão relacionadas abaixo: 

ITE

M 
QTDE. 

UNI

D. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 50 Pct Abaixador de língua comum - pacote c/ 100 unidades 

2 1000 Unid Adaptador para frasco de sistema fechado 

3 10000 Unid Água destilada p/ injeção - 10ml 

4 100 Fr Água oxigenada 1.000ml - registro na anvisa 

5 50 Cx Agulha descartável 13x4,5 com rosca e dispositivo de segurança - registro na anvisa (caixa 

com 100 unidades) 

6 1000 Cx Agulha descartável 13x4,5 s/ dispositivo de segurança (caixa com 100 unidades) 

7 25 Cx Agulha descartável 20x5,5 com rosca e dispositivo de segurança - registro na anvisa (caixa 

com 100 unidades) 

8 25 Cx Agulha descartável 20x5,5 s/ dispositivo de segurança (caixa com 100 unidades) 

9 500 Cx Agulha descartável de aspiração 25x12 (vermelha) - caixa com 100 unidades 

10 50 Cx Agulha descartável 25x7 com rosca e dispositivo de segurança -registro na anvisa (caixa 

com 100 unidades) 

11 500 Cx Agulha descartável 25x7 s/ dispositivo de segurança (caixa com 100 unidades) 

12 50 Cx Agulha descartável 25x8 com rosca e dispositivo de segurança - registro na anvisa (caixa 

com 100 unidades) 

13 500 Cx Agulha descartável 25x8 s/ dispositivo de segurança (caixa com 100 unidades) 

14 50 Cx Agulha descartável 40x12 com rosca e dispositivo de segurança - registro na anvisa (caixa 

com 100 unidades) 

15 1000 Cx Agulha descartável 40x12 s/ dispositivo de segurança (caixa com 100 unidades) 

16 500 Cx Agulha ultrafina 4mm x 0.23mm (5/32 x 32g) para canetas Lilly, Safoni, Astrazenica, Novo 

Nordisk, Owen Muford Berlin, Chemie e Probiomed, caixa com 100 unidades 

17 1000 Fr Álcool 70% 1 litro - registro na anvisa 

18 500 Emb Álcool gel 70° antisséptico neutro com 800ml - refil para dispenser 

19 200 Rolo Algodão em rolo 500gr 

20 500 Unid Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral oral c/fibra 1000ml 1,5kcal/ml 

21 500 Unid Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral oral c/fibra 1000ml 1,2kcal/ml 

22 100 Unid Almotolia escura com bico reto 150ml 

23 100 Unid Almotolia escura com bico reto 250ml 

24 100 Unid Almotolia escura com bico reto 500ml 

25 100 Unid Almotolia transparente com bico reto 150ml 

26 100 Unid Almotolia transparente com bico reto 250ml 

27 100 Unid Almotolia transparente com bico reto 500ml 

28 150 Emb Aparelho de barbear descartável, cartela com 02 unidades 

29 50 Unid Aparelho de pressão (esfigmamonômetro) c/ fecho com pinos de metal – adulto 

30 50 Unid Aparelho de pressão (esfigmamonômetro) c/ velcro – adulto 

31 20 Unid Aparelho de pressão (esfigmamonômetro) c/ fecho com pinos de metal – pediátrico 

32 20 Unid Aparelho de pressão (esfigmamonômetro) c/ fecho com pinos de metal – p/ obesos 

33 3 Unid Aspirador de secreção portátil com bateria recarregável bivolt, 3 anos de garantia e 

certificado do inmetro 

34 6000 Unid Atadura crepom 10cmx1,2m 

35 6000 Unid Atadura crepom 20cmx1,2m 

36 6000 Unid Atadura elástica 10cmx2,2m 
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37 6000 Unid Atadura elástica 20cmx2,2m 

38 150 Cx Bobina de papel toalha de cor branco, medindo 6x20x200, 24G para dispenser com 

alavanca, caixa com 6 unidades 

39 50 Unid Bobina para esterilização 10cmx100m (papel grau cirúrgico) 

40 60 Unid Bobina para esterilização 15cmx100m (papel grau cirúrgico) 

41 60 Unid Bobina para esterilização 20cmx100m (papel grau cirúrgico) 

42 250 Unid Bolsa coletora de urina adulto – sistema fechado 

43 200 Unid Bolsa coletora de urina infantil - sistema fechado 

44 100 Unid Cadarço sarjado 10mm com 10m p/fixação canula traqueostomia 

45 500 Unid Campo operatório 45x50 (compressa cirúrgica) 

46 50 Pct Campo tnt para esterilização 80x80cm embalagem c/ 20 unidades 

47 4000 Unid Cateter intravenoso (abocath) 18g 

48 8000 Unid Cateter intravenoso (abocath) 20g 

49 10000 Unid Cateter intravenoso (abocath) 22g 

50 10000 Unid Cateter intravenoso (abocath) 24g 

51 2000 Unid Cateter intravenoso (abocath) c/ dispositivo de segurança 18g 

52 2000 Unid Cateter intravenoso (abocath) c/ dispositivo de segurança 20g 

53 2000 Unid Cateter intravenoso (abocath) c/ dispositivo de segurança 22g 

54 2000 Unid Cateter intravenoso (abocath) c/ dispositivo de segurança 24g 

55 500 Unid Cateter tipo óculos adulto n° 12 

56 200 Unid Cateter tipo óculos infantil n° 8 

57 150 Unid Clamp umbilical 

58 100 Unid Coletor plástico rígido perfurocortante amarelo capacidade 13 litros 

59 500 Unid Coletor papelão rígido perfurocortante amarelo capacidade 13 litros 

60 5 Unid Comadre inox 3,5 litros 

61 200 Pct Compressa de gaze 13 fios 10cmx10cm c/ 500 unidades 

62 50 Unid Detergente enzimático 4 enzimas, 1 litro com registro na anvisa 

63 50 Gal Detergente Líquido Neutro p/ lavagem manual de louças e limpeza geral (Galão 5L) 

64 50 Gal Desinfetante Hospitalar p/ Superfícies Fixas e Artigos não críticos - À base de Hipoclorito 

de Sódio, teor mínimo de 12 % de cloro ativo (Galão contendo 5L) 

65 50 Gal Desinfetante Hospitalar p/ Superfícies Fixas e Artigos não críticos - À base de Quaternário 

de Amônio, teor ativo em torno de 50% (Galão contendo 5L) 

66 25 Unid Dispensador de álcool gel, branco, com refil 800ml ou reservatório para abastecer, em 

plastico alta resistência, sistema de fechamento exclusivo que dispensa chave visor central 

transparente que facilite a visibilidade 

67 25 Unid Dispensador de sabonete líquido, branco, com refil 800ml ou reservatório 900ml para 

abastecer, em plastico alta resistência, sistema de fechamento exclusivo que dispensa chave 

visor central transparente que facilite a visibilidade 

68 1000 Unid Dispositivo luer de acesso fechado 

69 100 Unid Dreno penrose nº1 estéril 

70 100 Unid Dreno penrose nº2 estéril 

71 100 Unid Dreno penrose nº3 estéril 

72 100 Unid Dreno penrose nº4 estéril 

73 10000 Unid Eletrodos p/ ecg com gel 

74 2000 Unid Embalagem para esterilização 100cm x 10cm - cor azul material sms - não tecido 

75 20000 Unid Equipo macrogotas para soluções parenterais com pinça perfurante em pvc com tampa 

protetora, câmara de gotejamento flexível com entrada de ar filtrado, controlador de fluxo 

do tipo pinça rolete injetor e conexão do tipo luer - registro na anvisa 

76 2000 Unid Equipo microgotas para soluções parenterais com pinça perfurante em pvc com tampa 

protetora, câmara de gotejamento flexível com entrada de ar filtrado, controlador de fluxo 

do tipo pinça rolete injetor e conexão do tipo luer - registro na anvisa 

77 1000 Unid Equipo para nutrição enteral – registro na anvisa 
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78 2000 Unid Escalpe p/ infusão intravenosa 23g 

79 750 Unid Esparadrapo 10cmx4,5m 

80 500 Unid Especulo vaginal descartavel não esteril s/lubrificante - tamanho M 

81 500 Unid Especulo vaginal descartavel não esteril s/lubrificante  - tamanho P 

82 96 Unid Fio de sutura absorvível c/ multifilamentos sintéticos – vicryl 0 

83 96 Unid Fio de sutura absorvível c/ multifilamentos sintéticos – vicryl 1 

84 96 Unid Fio de sutura absorvível c/ multifilamentos sintéticos – vicryl 2-0 

85 96 Unid Fio de sutura absorvível c/ multifilamentos sintéticos – vicryl 3-0 

86 96 Unid Fio de sutura absorvível c/ multifilamentos sintéticos – vicryl 4-0 

87 96 Unid Fio de sutura absorvível c/ multifilamentos sintéticos – vicryl 5-0 

88 20 Cx Fio para sutura categute cromado 0-0 cx com 24 unidades 

89 20 Cx Fio para sutura categute cromado 2-0 cx com 24 unidades 

90 20 Cx Fio para sutura categute cromado 3-0 cx com 24 unidades 

91 20 Cx Fio para sutura categute cromado 4-0 cx com 24 unidades 

92 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto monofilamento nº 0 com 45 cm com agulha 3/8 circulo 

triangular de 1,9 a 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 

24 unidades 

93 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto monofilamento nº 0 com 120 a 150 cm com agulha 1/2 circulo 

cilindrica de 4,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (bariatrica) caixa com 24 

unidades 

94 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto nº 2-0 com 45 cm com agulha 3/8 circulo triangular de 1,9 a 

2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 24 unidades 

95 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto nº 2-0 com 45 cm com agulha 1/2 circulo triangular de 2,6 cm 

embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (neurocirurgia/fechamento geral) caixa com 24 

unidades 

96 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto nº 3-0 com 45cm com agulha 3/8 circulo triangular de 2,4 a 2,5 

cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 24 unidades 

97 15 Cx Fio cirurgico nylon monofilamento nº 4-0 com 45 cm agulha 3/8 circulo triangular de 1,9 a 

2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 24 unidades 

98 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto nº 4-0 com 45 cm com agulha 3/8 circulo triangular de 2,4 a 

2,5 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 24 unidades 

99 15 Cx Fio cirurgico nylon incolor monofilamento nº 5-0 com 45 cm agulha 3/8 circulo triangular 

de 2,0 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 24 unidades 

100 15 Cx Fio cirurgico de nylon preto nº 5-0 com 45 cm com agulha 1/2 circulo triangular de 2,5 a 

2,6 cm embalagem pgc e/ou aluminizada e reg. Ms (cuticular) caixa com 24 unidades 

101 1000 Unid Fita cirúrgica microporosa 2,5cmx10m 

102 2000 Unid Fita cirúrgica microporosa 5,0cmx10m 

103 100 Unid Fita adesiva hospitalar crepe branca 16mmx50m 

104 50 Cx Fixador para cateter iv fix (caixa com 100un) 

105 1000 Unid Indicador químico de esterilização para autoclave 19mmx30m 

106 10 Cx Folha de teste de bowie & dick bd20a5 classe 2 isso 11140-1 caixa c/ 50 unidades 

107 250 Unid Fralda geriátrica tam: EG com barreira protetora, formato anatômico, hipoalergênica e gel 

super absorvente, acima de 80kg - 150 a 160cm, com fita adesiva reposicionável e com 

indicador de umidade 

108 250 Unid Fralda geriátrica tam: G com barreira protetora, formato anatômico, hipoalergênica e gel 

super absorvente, 70 a 80kg - 120 a 140cm, com fita adesiva reposicionável e com 

indicador de umidade 

109 250 Unid Fralda geriátrica tam: M com barreira protetora, formato anatômico, hipoalergênica e gel 

super absorvente, 40 a 70 kg - 80 a 120cm, com fita adesiva reposicionável e com indicador 

de umidade 

110 250 Unid Fralda geriátrica tam: P com barreira protetora, formato anatômico, hipoalergênica e gel 

super absorvente, 20 a 40kg - 40 a 80cm, com fita adesiva reposicionável e com indicador 

de umidade 
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111 1000 Unid Frasco para alimentação enteral c/ 250ml 

112 1000 Unid Frasco para alimentação enteral c/ 500ml 

113 100 Unid Gaze queijo 13 fios 1500gr 91cmx91m, tecido hidrófilo 100% algodão, alvejado (isento de 

impurezas, alvejante óptico e resíduo de amido) 

114 100 Unid Gel hidratante e absorvente para feridas, não estéril, composto de alginato de cálcio e sódio 

e carboximetilcelulose sódica num excipiente aquoso, transparente e viscoso, 85gr 

115 200 Unid Gel para ultrassonografia 1 litro - registro na anvisa 

116 300 Litro Glicose 5% - 1000ml (sistema fechado) 

117 1000 Unid Glicose 5% - 250ml (sistema fechado) 

118 400 Unid Glicose 5% - 500ml (sistema fechado) 

119 600 Unid Glicose 5% - 100ml (sistema fechado) 

120 100 Gal Hipoclorito de sódio 1%, para uso na limpeza de pisos e paredes hospitalar, galão de 5L, 

com registro na ANVISA/MS 

121 40 Unid Inalador nebulizador portátil ultrassônico bivolt - 3 anos de garantia com certificado do 

inmetro, máscara adulta e infantil inclusas (de pvc atóxico flexível) 

122 150 Cx Indicador biológico, para monitoração de autoclave a vapor- bacillus stearothermophilus, 

caixa com 10 unidades 

123 10 Unid Jarra inox 2 litros 

124 10 Kit Kit cânulas de guedel nº 0 a 5 – esterelizável 

125 5 Kit Kit laringoscópio completo com estojo, com lâminas convencionais standard macintosh 

curva tamanhos de 0 a 5, alimentação por bateria recarregável, bivolt, esterelizável e 

autoclavável 

126 60 Kit Kit máscara venturi adulto 

127 20 Kit Kit máscara venturi infantil 

128 5 Kit Kit otoscópio bateria recarregável, com espéculos auriculares sem encaixe metálico nº1 a 5, 

com estojo - bivolt, garantia de 1 ano e certificado do inmetro 

129 20 Kit Kit para nebulização adulto 

130 20 Kit Kit para nebulização infantil 

131 500 Unid Lâmina descartável para tricotomizador profissional cirúrgico 

132 50 Cx Laminas para microscopia - borda fosca - caixa com 50 unidades 

133 40000 Unid Lancetas c/ dispositivo de segurança 23g 

134 5 Unid Lanterna clínica portátil recarregável c/estojo, bivolt, garantia 1 ano e certificado inmetro 

135 1000 Rolo Lençol hospitalar descartável de papel 70cmx50m 

136 500 Par Luva cirúrgica estéril nº 6,5 pacote com 01 par - registro na anvisa 

137 500 Par Luva cirúrgica estéril nº 7,0 pacote com 01 par - registro na anvisa 

138 500 Par Luva cirúrgica estéril nº 7,5 pacote com 01 par - registro na anvisa 

139 500 Par Luva cirúrgica estéril nº 8,0 pacote com 01 par - registro na anvisa 

140 500 Par Luva cirúrgica estéril nº 8,5 pacote com 01 par - registro na anvisa 

141 50 Par Luva cirúrgica estéril nº 9,0 pacote com 01 par - registro na anvisa 

142 500 Cx Luva de procedimento em látex sem talco tamanho G caixa com 100 unidades 

143 500 Cx Luva de procedimento em látex sem talco tamanho M caixa com 100 unidades 

144 500 Cx Luva de procedimento em látex sem talco tamanho P caixa com 100 unidades 

145 150 Pct Luva para toque ginecológico estéril plástica descartável pacote com 100 unidades 

146 250 Unid Manitol 20% - 250ml (sistema fechado) 

147 250 Unid Manitol 20% - 500ml (sistema fechado) 

148 30 Unid Manta térmica descartável - adulto 

149 30 Unid Manta térmica descartável - infantil 

150 2000 Unid Máscara bico de pato com válvula, filtro de carvão ativado e elástico 

151 2000 Cx Máscara cirúrgica com elástico caixa com 100 unidades 

152 5 Unid Máscara laríngea de silicone nº1 uso único 

153 5 Unid Máscara laríngea de silicone nº2 uso único 

154 5 Unid Máscara laríngea de silicone nº3 uso único 
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155 5 Unid Máscara laríngea de silicone nº4 uso único 

156 5 Unid Máscara laríngea de silicone nº5 uso único 

157 100 Unid Óculos de proteção em policarbonato 

158 50 Unid Oxímetro digital com certificação do inmetro 1 ano de garantia (adulto) 

159 5 Unid Oxímetro digital com certificação do inmetro 1 ano de garantia (infantil) 

160 5 Unid Papagaio inox 1 litro 

161 100 Rolo Papel termossensível 80x30m p/ ecg 

162 5000 Unid Polifix 2 vias 

163 200 Pct Propé em tnt, descartável, pacote c/ 100 unidades 

164 25 Unid Sabonete líquido anti-bactericida, embalagem 5 litros 

165 250 Unid Sabonete líquido refil 800ml 

166 20 Pct Saco de lixo 60 litros, cor vermelha 100 unidades 

167 20000 Unid Saco plástico zip lock 4x6cm hermeticamente fechado 

168 20000 Unid Saco plástico zip lock 5x7cm hermeticamente fechado 

169 20000 Unid Seringa descartável 10ml com rosca e sem agulha 

170 25000 Unid Seringa descartável 1ml com rosca e agulha para aplicação de insulina 

171 10000 Unid Seringa descartável 20ml com rosca e sem agulha 

172 20000 Unid Seringa descartável 3ml com rosca e sem agulha 

173 20000 Unid Seringa descartável 5ml com rosca e sem agulha 

174 1000 Unid Seringa descartável 60ml com rosca e sem agulha 

175 3000 Unid Solução fisiológica 0,9% - 1000ml (sistema fechado) 

176 8000 Unid Solução fisiológica 0,9% - 100ml (sistema fechado) 

177 5000 Unid Solução fisiológica 0,9% - 250ml (sistema fechado) 

178 3000 Unid Solução fisiológica 0,9% - 500ml (sistema fechado) 

179 100 Unid Sonda nasoentérica (de alimentação) n° 8 

180 100 Unid Sonda nasoentérica (de alimentação) n° 10 

181 100 Unid Sonda nasoentérica (de alimentação) n° 12 

182 20 Unid Sonda p/ nutrição enteral n° 8 

183 30 Unid Sonda p/ nutrição enteral n° 10 

184 80 Unid Sonda p/ nutrição enteral n° 12 

185 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº06 

186 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº08 

187 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº10 

188 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº12 

189 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº14 

190 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº16 

191 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº18 

192 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº20 

193 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº22 

194 200 Unid Sonda de aspiração traqueal nº24 

195 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 10 

196 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 12 

197 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 14 

198 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 16 

199 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 18 

200 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 20 

201 200 Unid Sonda foley 100% silicone balão 2 vias nº 22 

202 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 10 

203 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 12 

204 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 14 

205 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 16 
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206 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 18 

207 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 20 

208 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 4 

209 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 6 

210 200 Unid Sonda nasogástrica longa nº 8 

211 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 10 

212 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 12 

213 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 14 

214 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 16 

215 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 18 

216 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 20 

217 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 22 

218 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 4 

219 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 6 

220 200 Unid Sonda uretral hidrofílica lubrificada nº 8 

221 200 Unid Soro glicofisiológico 1000ml 

222 300 Unid Soro glicofisiológico 250ml 

223 300 Unid Soro glicofisiológico 500ml 

224 110 Unid Termômetro clínico digital c/ certificado do inmetro, isento de mércurio 

225 5 Unid Termômetro de ambiente digital com medidor de umidade relativa do ar, máxima e mínima, 

certificado do inmetro 

226 5 Unid Termômetro de geladeira digital com máxima e mínima, obrigatório vir com calibração de 

aferimento - 1 ano de garantia e certificado do inmetro 

227 2000 Unid Teste rápido troponina i cardíaca - imunocromatográfico para detecção qualitativa da 

troponina i cardíaca humana, amostra de soro ou plasma 

228 10000 Unid Tiras p/controle de glicemia, com fornecimento gratuito de 200 aparelhos de hgt da mesma 

marca das tiras, na primeira compra, independente da quantidade de tiras empenhadas 

229 1000 Unid Torneira de 3 vias luer slip 

230 100 Cx Touca descartável sanfonada elástica em tnt, caixa c/100 unidades 

231 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº3,0 

232 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº3,5 

233 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº4,0 

234 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº4,5 

235 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº5,0 

236 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº5,5 

237 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº6,0 

238 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº6,5 

239 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº7,0 

240 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº7,5 

241 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº8,0 

242 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº8,5 

243 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº9,0 

244 40 Unid Tubo endotraqueal com manguito nº9,5 

245 30 Unid Umidificador com Frasco de PVC 250 ml p/ Rede de Ar Comprimido com Inserto Metal 

246 30 Unid Umidificador com Frasco de PVC 250 ml p/ Rede de Ar Comprimido sem Inserto Metal 

247 30 Unid Umidificador com Frasco de PVC 250 ml p/ Rede de Oxigênio com Inserto Metal 

248 30 Unid Umidificador com Frasco de PVC 250 ml p/ Rede de Oxigênio sem Inserto Metal 

249 50 Unid Vaselina líquida frasco 1 litro – registro na anvisa 

1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital), a proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação, conforme art. 26, Decreto nº 10.024/2019. 
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1.3. A documentação correspondente à proposta, deverá ser anexa, sob pena de desclassificação: 

1.3.1. Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, com 

observância aos parágrafos 1º, 6º e 7º do art.12 da Lei 6.360, de 23/09/76. 

1.3.1.1. Poderá ser anexado o pedido de revalidação do registro datado do semestre anterior ao 

do vencimento, caso o prazo esteja vencido. 

1.3.1.2. O certificado de registro poderá ser o emitido pela internet, no site da ANVISA, desde 

que conste a data de validade do mesmo, ficando facultado à Comissão a verificação da veracidade do mesmo na 

rede. 

1.3.1.3. O Certificado de Registro deverá estar numerado com o número do item ao qual 

se destina, conforme proposta financeira. 

1.3.1.4. O certificado deverá ser apresentado de forma legível e constar a validade, por meio de 

cópia do registro, grifando o número relativo a cada produto cotado. 

1.3.1.5. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na 

desclassificação do item cotado. 

1.3.1.6. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito 

ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.3.1.7. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de 

Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o 

julgamento. 

1.3.1.8. Caso o produto cotado seja dispensado do registro junto à ANVISA, o proponente 

deverá apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro. 

1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema SIASG e as deste 

Edital, prevalecerão as constantes neste último. 

1.5. As quantidades do objeto licitado, referem-se ao consumo estimado para o período de 12 (doze) meses, 

por isto, a licitante vencedora compromete-se a fornecer o material de forma parcelada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme a demanda do Município. 

1.6. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, da ANVISA - Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária e de outras normas regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

1.7. A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital, da Ata de Registro de 

Preços e Contratos. 

1.8. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º do Decreto Municipal nº 103/2006, a existência 

de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro preferência em igualdade de condições. 

1.9. O prazo de validade dos materiais não deverá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data de entrega 

dos mesmos. 

1.10. Não será permitida a adesão ou participação de outros órgãos e entidades à Ata de Registro de Preços, 

oriunda desta licitação. 

 

2. Justificativa 

2.1.  PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

2.1.1. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado no inciso II, do art. 3º, do 

Decreto 7.892/2013, uma vez que convém ao Município de São Vicente do Sul a entrega parcelada dos bens, de 

acordo com a efetivação das necessidades previstas e a disponibilidade orçamentária, pelo período estabelecido 

neste edital. 

 

3. Recursos Orçamentários:  

3.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando da 

emissão das Notas de Empenho de Despesa. 

4. Dos prazos e condições de entrega: 

4.1. A entrega do objeto licitado será feita de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 

após a emissão das Notas de Empenho, de acordo com as quantidades requisitadas, nas condições e prazos 

estabelecidos no presente edital. 

4.1.1. A nota de empenho/ordem de entrega será enviada para o e-mail informado pela empresa na 
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proposta de preços, sendo que a empresa licitante terá no máximo 24 (vinte e quatro) horas para confirmar o seu 

recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de entrega dos produtos). 

4.2. A entrega provisória dos produtos deverá ser feita em até 05 (cinco) dias após a solicitação e emissão da 

Ordem de Entrega. 

4.3. O pedido de prorrogação de prazo para entrega, ou troca de marca dos produtos, somente será conhecido 

pelo município, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e solicitado antes de expirar o prazo de entrega 

estipulado. 

4.4.  O local de entrega será na cidade de São Vicente do Sul/RS, no local indicado na Nota de Empenho de 

Despesa, ficando expressamente proibida a entrega em local diverso deste. 

4.5. Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e do 

descarregamento. 

4.6. As despesas decorrentes da garantia, frete, seguro e demais encargos e tributos competem 

exclusivamente ao fornecedor. 

4.7. Verificada a não conformidade na entrega dos materiais, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, providenciando a retirada dos mesmos e o 

respectivo reenvio, sem ônus de frete para a Administração, que em caso de recusa estará sujeito às penalidades 

previstas neste Edital.  

4.8. A entrega definitiva dos materiais, será efetivada após a conferência dos mesmos pelo fiscal da Ata de 

Registro de Preços e/ou do Contrato, desde que em conformidade com as exigências do Edital.  

4.9. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com os produtos. 

 

5. Da qualificação Técnica: 

5.1. A licitante deverá apresentar Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pela ANVISA 

(AFE), nos termos do artigo 1° e 2° da Lei 6.360, de 1976 (quando cabível). 

5.2. Em se tratando de material para uso na prevenção e proteção ao Coronavírus será acolhida a RDC 

379/2020, para os itens relacionados no art. 2ª da referida Resolução. 

5.3. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício (quando cabível). 

 

6. Das Condições de Pagamento: 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos materiais, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, constando o recebimento, por parte do servidor responsável, 

designado para tal. 

6.2. O valor máximo a ser pago pelo município será o valor homologado, indicado no Modelo de Proposta - 

Anexo II deste edital. 

 

7. Da vigência e assinatura da Ata de Registro de Preços e Contratos Simplificados: 

7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste processo licitatório será de 12 (doze) meses ou até 

o total cumprimento das obrigações. 

7.2. A licitante vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da convocação, 

apresentar-se para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de desclassificação da proposta, além das 

penalidades previstas no presente edital. 

7.2.1. Serão celebrados Contratos Simplificados específicos para produtos que resultem obrigações 

futuras, conforme modelo ANEXO IV do presente edital, com vigência até o final do exercício corrente, limitada a 

vigência da Ata de Registro de Preços.  

7.3. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 

 

 

São Vicente do Sul, 16 de Julho de 2021. 

 

 

___________________________________________ 

LUIS FERNANDO VALENTE ZUCUNI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 


